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PORTARIA N° 312/2020 

REVOGA AS PORTARIAS QUE ESPECIFICAM, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Ficam revogadas em todos os seus termos as Portarias ns. 749/2018 e 
876/2019, que respectivamente, designou como Responsável Técnica da Unidade de Pronto 
Atendimento da Secretaria Municipal da  Salute  e autorizou o pagamento de adicional de 
serviços especiais à servidora Sra. Elisfingela Gisele de Assis, ocupante do cargo de 
Enfermeira.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art.  3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
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